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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 003/2024/PGM 
RETIFICAÇÃO 01 DO EDITAL 
 

 

O Município de Jaraguá do Sul, torna público, aos interessados neste concurso que nesta data fica retificado o Edital 

de Concurso Público 003/2024/PGM, conforme o que estabelece a seguir: 

 

 

No Edital 003/2024/PGM, item 4.6.1, onde se lê: 

4.6.1 A lista contendo os resultados dos pedidos para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 

contendo a relação nominal dos candidatos requerentes, os respectivos cargos a que estão concorrendo, o resultado 

e justificativa para o deferimento ou indeferimento, será publicada a partir das 18h00min do dia 31 de abril de 2024 

na Página do Certame. 

Leia-se: 

4.6.1 A lista contendo os resultados dos pedidos para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 

contendo a relação nominal dos candidatos requerentes, os respectivos cargos a que estão concorrendo, o resultado 

e justificativa para o deferimento ou indeferimento, será publicada a partir das 18h00min do dia 02 de maio de 2024 

na Página do Certame. 

 

 

No Edital 003/2024/PGM, inclui-se o item 14.17 com a seguinte redação: 

14.17 Este certame contará com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) na forma da Lei 

Complementar Municipal nº 187/2017. 

 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, sendo o Edital Concurso Público 003/2024/PGM, consolidado 

com as alterações decorrentes desta Retificação. 

 

 

 
Jaraguá do Sul/SC, 18 de abril de 2024. 

 
 
 

José Jair Franzner 
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 003/2024/PGM 
(Consolidado com a Retificação 01 do Edital) 
 
 
Abre inscrições para o Concurso Público, destinado a prover vagas em caráter efetivo, do 

Quadro de Pessoal do Município de Jaraguá do Sul, define suas normas e dá outras 

providências. 

  
 

O Município de Jaraguá do Sul, doravante denominado MUNICÍPIO, torna público, que estão abertas as inscrições 

para o Concurso Público, para o preenchimento de vagas em caráter efetivo, de acordo com a Lei Complementar 

nº 154/2014 (Estatuto dos Servidores da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul) e suas alterações, inciso II do art. 

37 da Constituição Federal, demais legislações pertinentes e o que se regerá pelas normas e condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas existentes atualmente e das que ocorrerem dentro 
do prazo de validade do Concurso; 

1.2 O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data do ato de homologação do resultado, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do MUNICÍPIO; 

1.3 O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera para o MUNICÍPIO a 
obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, para o candidato, apenas 
o direito à preferência na contratação, dependendo da sua classificação no Concurso Público; 

1.4 O presente Concurso Público será dividido em fases eliminatórias e/ou classificatórias: 

1.4.1 Primeira Fase – Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório; 

1.4.2 Segunda Fase – Prova Discursiva de caráter eliminatório e classificatório; 

1.4.3 Terceira Fase – Prova de Títulos de caráter classificatório. 

1.5 A execução do Concurso Público será de responsabilidade do Instituto Tupy, obedecidas às normas do 
presente Edital; 

1.6 Todos os editais, atos e avisos relacionados a este certame, até a data de sua homologação, estarão 
disponíveis na Internet, no endereço eletrônico https://institutotupy.com.br, denominado “Página do 
Certame”; 

1.6.1 Na “Página do Certame”, conterá o link de acesso para o sistema de acompanhamento de sua 
inscrição, doravante denominado “Área do Candidato”; 

1.6.2 O acesso à Área do candidato será realizado através da senha cadastrada pelo candidato no ato de 
inscrição. 

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

2.1 O cargo objeto deste Concurso Público, os respectivos requisitos de titularidade, carga horária semanal e 
remuneração mensal, está indicado no Quadro 01 deste Edital; 

Quadro 01 – Cargos de Nível de Ensino Superior: 

Cargo CHS 
Nº de 
Vagas 

Vecimento Escolaridade/Pré-requisitos 

Procurador Municipal 
40 

horas 
01 

R$ 8.444,79 + 
Honorários  

Ensino Superior Completo em Direito, com registro na 
OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) Habilitação: 
Carteira de Habilitação na categoria B. e comprovação de, 
no mínimo, 02 (dois) anos de atividade jurídica. 
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2.2 As atribuições referentes a cada cargo, objeto deste Concurso Público são as indicadas no Anexo 01 deste 
Edital; 

2.3 Além do vencimento e desde que atendidos os requisitos legais, são vantagens dos cargos: 

2.3.1 Promoção horizontal, conforme Lei Complementar Municipal n.º 122/2012. 

2.3.2 Adicional por tempo de serviço, conforme art. 107 da Lei Complementar Municipal n.º 154/2014. 

2.3.3 Gratificação de pós-graduação, conforme art. 90 da Lei Complementar Municipal n.º 154/2014. 

2.3.4 Serviços de Saúde, conforme arts. 155-191 da Lei Complementar Municipal n.º 217/2018. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 O período das inscrições será das 16h00min do dia 26 de março de 2024 às 20h00min do dia 26 de abril 
de 2024; 

3.2 O processo de inscrição ao concurso público previsto neste Edital deverá ser feito eletronicamente, devendo 
o candidato proceder conforme descrito a seguir: 

3.2.1 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o link “Realizar inscrição” na Página do Certame e, 
no formulário eletrônico de inscrição, cadastrar/atualizar suas informações pessoais, selecionar o 
cargo/vaga para o qual pretende concorrer e, ao finalizar a inscrição, imprimir ou salvar o boleto bancário 
e o comprovante provisório de inscrição gerados pelo sistema. 

3.2.2 O correto preenchimento do formulário eletrônico de inscrição e a escolha do cargo desejado para 
concorrer serão de total responsabilidade do candidato, devendo o candidato armazenar consigo o 
Comprovante Provisório de Inscrição. 

3.2.3 O MUNICÍPIO e o Instituto Tupy não se responsabilizarão por solicitações de inscrição e/ou 
pagamentos da taxa de inscrição não-recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, fraudes virtuais, códigos maliciosos (vírus), 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 

3.3 O valor da taxa de inscrição neste Concurso Público é de R$ 100,00 (cem reais). 

3.3.1 O pagamento do valor correspondente à taxa de inscrição deverá ser realizado exclusivamente por 
meio do boleto bancário gerado no ato da inscrição, devendo o candidato armazenar consigo a cópia do 
boleto bancário, assim como do seu respectivo comprovante de pagamento; 

3.3.2 O prazo final para pagamento da taxa de inscrição é 26 de abril de 2024; 

3.3.3 O processo de inscrição somente se completa e se efetiva com a confirmação do pagamento do 
valor de inscrição correspondente ao cargo, no prazo estipulado no item 3.3.2, devendo o candidato 
observar o horário limite estabelecido pela instituição bancária para liquidação do título; 

3.3.4 Não serão considerados pagamentos de inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, 
transferência eletrônica, PIX, DOC, ordem de pagamento, depósito comum em conta corrente, condicional, 
extemporâneo (mesmo que realizado na data de vencimento) ou por qualquer outra via que não a 
especificada neste Edital, sendo que não haverá qualquer tipo de restituição nos eventuais casos de 
inobservância a este item; 

3.3.5 Não serão aceitos pedidos de transferência ou remanejamento de valores pagos de uma inscrição 
para outra, mesmo que ambas sejam do mesmo candidato; 

3.3.6 O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído; 

3.3.7 Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que tenham realizado sua inscrição via internet e 
não pago o respectivo boleto bancário nos termos deste Edital. 

3.4 Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição, seja qual for o motivo alegado, 
exceto aos doadores de sangue e/ou medula óssea na forma das Leis Municipais nº 3.508/2003 e nº 
7.329/2016, devendo o interessado efetuar sua inscrição pela Internet e até as 17h00min do dia 29 de 
março de 2024, realizar o Pedido de Isenção por meio da opção “Outras solicitações” disponível na Área 
do Candidato conforme as instruções contidas neste, anexando ao pedido os documentos comprobatórios 
da condição de isenção em que se enquadra, conforme as especificações a seguir: 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 

 

 

1-Alterado/Incluído pela Retificação 01 do Edital Edital de Concurso Público 003/2024/PGM | Página 3 de 25 
 

3.4.1 Entende-se por documento comprobatório da condição de doador de sangue, declaração ou carteira 
de doador (emitida por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, Estado ou Município) que 
comprove a realização de no mínimo 3 (três) doações de sangue nos últimos 12 (doze) meses que 
antecederam a data de publicação deste Edital; 

3.4.2 Entende-se por documento comprobatório da condição de doador de medula óssea, declaração 
atualizada, emitida em período inferior a 3 (três) meses por órgão oficial ou entidade credenciada pela 
União, Estado ou Município, que comprove a inscrição como doador voluntário no REDOME (Registro 
Nacional de Doadores de Medula Óssea); 

3.4.3 A partir das 18h00min do dia 09 de abril de 2024 o candidato que protocolou Pedido de Isenção 
nos termos do item 3.4 deverá acessar a opção “Outras solicitações” disponível na Área do Candidato para 
verificar se o seu pedido foi DEFERIDO (aceito), caso o pedido seja INDEFERIDO (não aceito) o candidato 
deverá imprimir uma segunda via do boleto e pagá-lo até o vencimento para manter sua inscrição. 

3.5 Cada candidato poderá efetuar somente 1 (uma) inscrição neste edital de concurso público; 

3.5.1 Havendo mais de 1 (uma) inscrição no mesmo edital, portanto, em desacordo com o item 3.5, serão 
canceladas as mais antigas, permanecendo a mais recente; 

3.5.2 O candidato que optar em inscrever-se para cargos constantes de outros editais realizados pela 
Administração Direta ou Indireta do Município de Jaraguá do Sul paralelamente a este edital, deverá 
observar a compatibilidade das datas das provas de cada edital. 

3.6 Os eventuais erros de digitação de informações pessoais, ocorridos quando da inscrição, deverão ser 
corrigidos exclusivamente pelo candidato por meio da opção “Dados Pessoais” disponível na Área do 
Candidato conforme as instruções ali contidas; 

3.6.1 A correção dos dados deverá ser efetuada preferencialmente nos prazos limite abaixo indicados, 
conforme a qualificação da informação a ser alterada: 
a) Nome – em até 1 (um) dia antes da data prevista para publicação das inscrições deferidas; 
b) Documentos de Identificação (exceto CPF) – em até 7 (sete) dias antes da data prevista para a 

realização das provas objetivas; 
c) Data de Nascimento – em até 3 (três) dias após a realização das provas objetivas; 
d) Existência ou não de deficiências ou condições especiais para realização das provas – até o prazo final 

para a realização das inscrições; 
e) Endereços, meios de comunicação e informações complementares (que não influenciam a fase 

competitiva do certame) – em até 2 (dois) dias após a publicação da Lista Preliminar de Classificação. 

3.6.2 Os prazos estipulados acima representam os limites aceitáveis para a manutenção da publicidade 
e competitividade do certame, ficando o MUNICÍPIO e o Instituto Tupy isentos de qualquer responsabilidade 
sobre as consequências geradas pela informação incorreta até a data efetiva da correção; 

3.6.3 É facultado ao Instituto Tupy, aceitar ou não solicitações de alteração recebidas após os prazos 
indicados no item 3.6.1, solicitar cópias de documentos e/ou justificativas que comprovem a necessidade 
da alteração; 

3.6.4 O candidato que não solicitar as correções dos dados será o único responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 

3.7 Os candidatos pessoa com deficiência, os enfermos, as lactantes e os sabatistas (por convicção religiosa), 
poderão requerer condições especiais para a realização de provas, sendo a estes concedidos as seguintes 
condições/adaptações para realizarem as suas provas: 

3.7.1 Para o candidato deficiente visual: Prova ampliada em fonte 18, utilização de Lupa, auxílio de fiscal 
ledor e/ou auxílio para transcrição do cartão resposta; 

3.7.2 Para o candidato deficiente auditivo: Utilização de aparelho auditivo e/ou auxílio de Intérprete de 
LIBRAS; 

3.7.3 Para o candidato deficiente físico e/ou enfermos: Alocação em sala térrea ou servida de rampa de 
acesso, sanitários acessíveis, mobiliário adaptado, e/ou auxílio para transcrição do cartão resposta; 

3.7.4 Para a candidata lactante: O direito de amamentar seu filho com idade inferior a 7 (sete) meses 
durante a realização das provas, devendo a candidata levar um acompanhante (maior de 18 anos), que 
ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança; 
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3.7.5 Para o candidato sabatista: O direito de iniciar sua prova após o pôr do sol do sábado, devendo o 
candidato comparecer ao local de provas, no horário determinado para todos os candidatos, onde aguardará 
sob a supervisão da equipe de fiscalização o horário do pôr do sol para iniciar sua prova; 

3.7.6 O candidato que não se enquadrar nas condições acima deverá assinalar o campo “outras 
condições” e anexar a este um requerimento (elaborado de forma livre pelo candidato) descrevendo 
detalhadamente as condições especiais de prova que necessita, seus devidos fundamentos com 
documentos comprobatórios. 

3.8 Para realizar o pedido de Condições Especiais para Realização de Prova, o candidato deverá realizar sua 
inscrição e até às 20h00min do dia 26 de abril de 2024, por meio da opção “Outras solicitações” disponível 
na Área do Candidato conforme as instruções ali contidas, indicar as condições especiais de prova que 
necessita e seus respectivos documentos comprobatórios: 

3.8.1 Entende-se por documento comprobatório da condição especial para pessoas com deficiência ou 
que possuam outras condições especiais, Laudo Médico Conclusivo emitido em período inferior a 1 (um) 
ano, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência ou enfermidade, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão; 

3.8.2 Entende-se por documento comprobatório da condição de Lactante (mãe que amamenta) Certidão 
de Nascimento do Lactente, comprovando idade inferior a 7 (sete) meses na data da prova; 

3.8.3 Entende-se por documento comprobatório da condição de Sabatista, Declaração de Membro emitida 
em período inferior a 3 (três) meses pela Instituição Religiosa a que pertence; 

3.8.4 Em até 3 (três) dias antes da data da prova, o candidato que solicitar condições especiais, deverá 
acessar a resposta ao seu pedido na opção “Outras solicitações” disponível na Área do Candidato, para 
verificar se este foi deferido (aceito), assim como obter eventuais orientações de como exercê-lo. 

3.9 São requisitos legais para admissão nos cargos previstos neste edital: 
a) ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital; 
b) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
e) conhecer, estar de acordo e cumprir com as exigências do presente edital; 
f) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão; 
g) não ter sido demitido por ato de improbidade, mediante decisão transitada em julgado em qualquer 

esfera governamental; 
h) não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto 

no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais nº 19 e 20 bem como receber benefício proveniente de regime próprio da previdência 
social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público; 

i) não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20. 

3.10 A Inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das condições estabelecidas no 
presente Edital; 

3.11 A Lista de Inscrições Deferidas contendo a relação nominal dos candidatos e respectivos cargos a que estão 
concorrendo, será publicada a partir das 18h00min do dia 27 de abril de 2024 na Página do Certame; 

3.11.1 O candidato é responsável pela conferência dos seus dados pessoais indicados na Lista de 
Inscrições Deferidas; 

3.11.2 Em caso de ocorrência de divergência de informações, o candidato deverá solicitar a correção nos 
termos do item 3.6 deste Edital; 

3.11.3 É admitido pedido de recurso contra a Lista de Inscrições Deferidas. 

4. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

4.1 Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público desde 
que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência e a elas serão reservados até 
20% (vinte por cento) das vagas a serem preenchidas em cada cargo, de acordo com o artigo 37, inciso VIII 
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da Constituição Federal, Lei Federal nº 7.853/89, Decreto Federal nº 3.298/99 e Lei Complementar Municipal 
nº 154/2014, conforme discriminado neste Edital e seus Anexos; 

4.1.1 O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classificado em cada cargo no Concurso Público 
será contratado para ocupar a quinta vaga aberta no referido cargo, enquanto os demais serão contratados 
a cada intervalo de vinte vagas providas em cada cargo. 

4.2 Consideram-se pessoas com deficiência (PcD) aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no 
Artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e suas alterações; 

4.3 No ato da inscrição o candidato pessoa com deficiência (PcD), deverá declarar em campo específico do 
Formulário Eletrônico de Inscrição, essa condição e sua deficiência; 

4.4 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação; 

4.5 O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá efetuar sua inscrição pela Internet e até as 20h00min do 
dia 26 de abril de 2024, realizar o pedido para concorrer às vagas reservadas por meio da opção “Cotas”, 
disponível na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, anexando o Laudo Médico 
Conclusivo comprobatório da deficiência (em um único arquivo no formato PDF) que deverá atender 
cumulativamente aos seguintes requisitos: 
a) Atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doenças – CID; 
b) Ser emitido e assinado por médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (o 

número do CRM deverá constar no laudo); 
c) Ter sido emitido de forma legível. 

4.6 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que não anexar o laudo médico conforme especificado no item 
4.5, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha 
assinalado tal opção no formulário eletrônico de inscrição, neste caso a inscrição será revertida, para que o 
candidato concorra às demais vagas não reservadas; 

4.6.1 A lista contendo os resultados dos pedidos para concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, contendo a relação nominal dos candidatos requerentes, os respectivos cargos a que estão 
concorrendo, o resultado e justificativa para o deferimento ou indeferimento, será publicada a partir das 
18h00min do dia 31 de abril de 2024 na Página do Certame.¹ 

4.6.1 A lista contendo os resultados dos pedidos para concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, contendo a relação nominal dos candidatos requerentes, os respectivos cargos a que estão 
concorrendo, o resultado e justificativa para o deferimento ou indeferimento, será publicada a partir das 
18h00min do dia 02 de maio de 2024 na Página do Certame.¹ 

4.7 Na realização da prova, as adaptações necessárias aos candidatos pessoa com deficiência (PcD), dentro 
das possibilidades da Executora do Concurso Público, somente serão efetuadas para aqueles que 
comunicarem sua deficiência nas condições dos itens 3.7 e 3.8 deste edital; 

4.8 As pessoas com deficiência (PcD), resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 
3.298/99, particularmente em seu artigo 4º, participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos; 

4.9 A aprovação final para o candidato inscrito como pessoa com deficiência (PcD), se dará após a publicação 
dos resultados finais deste processo, quando os aprovados e classificados nas vagas respectivas, serão 
convocados para submeter-se à avaliação médica pericial, para averiguação e confirmação se a deficiência 
informada no laudo médico apresentado no momento da inscrição, encontra amparo no Decreto Federal nº 
3298/99. Para tanto o candidato deverá apresentar-se munido dos exames ou laudos, originais ou 
devidamente autenticados, que foram protocolados na Página do Certame no momento de sua solicitação 
conforme item 4.5, comprobatórios de sua deficiência no dia, hora e local determinados pelo instrumento 
convocatório; 

4.9.1 A equipe médica, ao seu critério, poderá solicitar ao candidato a apresentação ou realização de 
exames complementares. 

4.10 A aprovação final do candidato inscrito como pessoa com deficiência (PcD), após a avaliação determinada 
no item 4.9 deste Edital, se dará da seguinte forma: 
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4.10.1 Aprovado como candidato pessoa com deficiência (PcD) com direito à reserva de vaga, quando a 
deficiência estiver amparada pelo Decreto Federal nº 3.298/99; 

4.10.2 Aprovado, sem direito à reserva de vagas, pelo fato de não ser considerado deficiente por não se 
enquadrar nos requisitos previstos no Decreto Federal nº 3.298/99, que caracterizam as pessoas com 
deficiência (PcD). Neste caso o candidato continua inserido na classificação geral. 

4.11 Caso o candidato pessoa com deficiência (PcD) seja considerado inapto para o cargo, será contratado o 
candidato imediatamente posterior. Vaga reservada e não provida por falta de candidatos pessoa com 
deficiência (PcD) ou por reprovação dos concorrentes é revertida para a classificação geral; 

4.12 A pessoa com deficiência (PcD) que não realizar sua inscrição de acordo com as regras deste capítulo do 
Edital não poderá alegar esta condição em seu benefício, não sendo cabível qualquer recurso de sua 
condição neste caso. 

5. DO LOCAL E DATA DAS PROVAS 

5.1 A data prevista para a realização das provas objetivas é o dia 19 de maio de 2024; 

5.2 A partir das 18h00min do dia 14 de maio de 2024, o Instituto Tupy tornará pública na Página do Certame 
a Convocação para as Provas Objetivas, a qual conterá a relação nominal de todos os candidatos, com 
seus respectivos locais e salas de provas, assim como os horários de abertura e fechamento dos portões; 

5.2.1 O candidato também poderá consultar seu local e horário de fechamento dos portões, por meio da 
“Área do Candidato” na opção “Local de Prova”; 

5.2.2 O candidato é o único responsável pela consulta da data, horário e local das provas; 

5.2.3 Não serão enviados informativos individuais aos candidatos referentes à data, local e horário de 
provas; 

5.2.4 Na hipótese de na data prevista para divulgação dos locais e horários das provas, o Município de 
Jaraguá do Sul encontrar-se em situação desfavorável para aplicação das provas, estas serão remarcadas 
para novas datas, podendo ocorrer em sábados, domingos ou feriados; 

5.2.5 Na hipótese da data da prova ser remarcada para um sábado, na forma do item anterior, o candidato 
que por motivos de convicção religiosa desejar iniciar sua prova após o pôr do sol do sábado, deverá solicitar 
Condição Especial para Realização das Provas na forma do item 3.7 deste Edital, anexando ao pedido 
Declaração de Membro, emitida pela Instituição Religiosa a que pertence; 

5.2.6 Sendo deferido o pedido, o candidato deverá comparecer local de provas, no horário determinado 
para todos os candidatos, onde aguardará sob a supervisão da equipe de fiscalização o horário do pôr do 
sol para iniciar sua prova; 

5.2.7 Durante o período de espera, o candidato ficará incomunicável com o ambiente externo ao da 
aplicação de provas, assim como com os demais candidatos, sendo vedado ao candidato o uso ou porte de 
qualquer item proibido pelo edital, sendo permitida apenas o porte e consumo de alimentos, na forma do 
item 6.6.5 deste Edital, assim como a leitura de 1 (um) livro religioso a critério do candidato, sujeito à 
inspeção pela equipe de aplicação de provas. 

5.3 As provas serão preferencialmente aplicadas no município de Jaraguá do Sul; 

5.3.1 Na hipótese de o número de candidatos exceder ao número de espaços adequados para a aplicação 
de provas, estas também poderão ser aplicadas em outros municípios cuja distância do local de provas não 
ultrapasse em 50 Km do centro de Jaraguá do Sul, neste caso, os candidatos residentes no município de 
Jaraguá do Sul, serão preferencialmente alocados nos espaços disponíveis no município de Jaraguá do Sul. 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1 O Concurso Público será efetuado mediante aplicação de provas em que serão avaliados os conhecimentos 
e/ou habilidades dos candidatos sobre as matérias relacionadas a cada cargo, cujos programas estão 
descritos no Anexo 02 deste Edital; 

6.1.1 Na formulação das questões, poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas 
propostos; 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 

 

 

1-Alterado/Incluído pela Retificação 01 do Edital Edital de Concurso Público 003/2024/PGM | Página 7 de 25 
 

6.1.2 Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles 
posteriores, publicados até a data de publicação do Edital;  

6.1.3 Poderão ser objeto das questões, conhecimentos relacionados às atividades do cargo, mesmo que 
não estejam contemplados nos programas descritos no Anexo 02; 

6.1.4 As questões poderão abordar conhecimentos interdisciplinares, tanto entre as disciplinas 
contempladas no conteúdo programático, quanto na relação destas com as competências estabelecidas 
pela Base Nacional Comum Curricular – BNCC, conforme o nível de ensino requerido pelo cargo. 

6.2 A prova objetiva será constituída de 50 (cinquenta) questões, distribuídas conforme o Quadros 02; 

Quadro 02 – Composição das provas: 

Disciplina Nº de Questões Valor da Questão Pontuação Total 

Língua Portuguesa 05 2 10 

Conhecimentos Específicos 45 2 90 

Totais 50 ------ 100,00 

6.2.1 Cada questão terá 5 (cinco) alternativas de resposta, sendo apenas 1 (uma) a correta; 

6.2.2 Serão considerados aprovados na prova objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 70 (setenta) pontos na prova objetiva; 

6.2.3 Serão considerados reprovados neste Concurso Público, os candidatos que obtiverem nota inferior 
a 70 (setenta) pontos na prova objetiva. 

6.3 Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
em relação ao horário de fechamento dos portões. O horário fixado será o Horário Oficial de Brasília 
(http://pcdsh01.on.br/ ou https://www.horariodebrasilia.org/). Será vedada a admissão em sala de provas ao 
candidato que se apresentar após o fechamento dos portões; 

6.3.1 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para qualquer prova, nem a realização de 
prova fora do horário e local marcados para todos os candidatos, sendo considerados reprovados todos os 
candidatos ausentes na prova objetiva; 

6.3.2 O MUNICÍPIO e o Instituto Tupy não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, 
alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização da prova, mesmo que, por qualquer 
motivo, venha a ser adiada ou transferida. 

6.4 Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento original de 
identidade (IMPRESSO). 

6.4.1 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores ou por Ordens e Conselhos de Classe e Carteira Nacional de Habilitação (todas com foto); 

6.4.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento 
original de identidade por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar o registro original (impresso) 
de Boletim de Ocorrência expedido por Órgão Policial há menos de 30 (trinta) dias da data da prova, 
devendo o candidato ser identificado em formulário específico com coleta de sua assinatura e impressão 
digital e Boletim anexo; 

6.4.3 Não serão aceitos documentos como: Boletim de Ocorrência expedidos há mais de 30 (trinta) dias, 
Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (sem foto), Carteira 
de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada, documentos eletrônicos 
(mesmo que apresentados por meio de aplicativos oficiais), documentos apresentados em cópia 
reprográfica (mesmo que autenticados em cartório) e/ou qualquer outro documento não especificado no 
item 6.4.1; 

6.4.4 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza e devem permanecer sobre a mesa do candidato durante todo o tempo de prova. 

6.5 Para fazer a prova, o candidato receberá um caderno de provas e um cartão de respostas específico nominal 
para cada candidato, devendo o candidato conferir se o caderno de provas corresponde ao cargo para o 
qual se inscreveu e se o cartão de respostas corresponde à sua pessoa; 

http://pcdsh01.on.br/
https://www.horariodebrasilia.org/
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6.5.1 O candidato lerá ou resolverá sua questão no caderno de provas e preencherá completamente o 
quadrículo da letra correspondente à sua resposta em cada uma das questões; 

6.5.2  Qualquer marcação realizada fora das margens dos quadrículos ou nos quadrículos das demais 
alternativas podem interferir no processamento eletrônico da leitura óptica do cartão de resposta, resultando 
em pontuação 0 (zero) para a referida questão e não cabendo, neste caso, interposição de pedido de recurso 
visando corrigir eventual falha de correção causada pelo preenchimento incorreto do cartão de respostas. 

6.6 As questões da prova objetiva deverão ser respondidas no cartão de respostas e, para tanto, os candidatos 
devem dispor de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, sendo 
este o único meio de correção das provas objetivas; 

6.6.1 Será atribuída pontuação 0 (zero): 
a) à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
b) à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada; 
c) à(s) questão(ões) da prova objetiva que não estiver(em) assinalada(s) no cartão de respostas ou ainda, 
com marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão; 
d) à(s) questão(ões) da prova objetiva cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações 
contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

6.6.2 Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie nem a 
utilização ou porte de lápis, lapiseira, borracha, corretivo, régua(s), transferidor, compasso, 
calculadora, relógio, pager, telefone celular, fone de ouvido, tablet, pen drive, controle remoto ou 
qualquer outro equipamento eletroeletrônico, sob pena de eliminação do candidato do certame; 

6.6.3 Durante as provas será vedado o porte de qualquer tipo de armamento, assim como o uso de 
itens de chapelaria (bonés, chapéus, toucas e similares) e acessórios (óculos de sol, pulseiras, 
braceletes, protetor auricular, etc.), sob pena de eliminação do candidato do certame; 

6.6.4 Ficam excluídos do item anterior a utilização de assessórios de prevenção à propagação de doenças 
respiratórias, devendo o candidato retirá-las para fins de identificação quando solicitado pelos fiscais; 

6.6.5 É permitida a ingestão de alimentos e/ou bebidas desde que acondicionados em embalagem 
transparente e sem rótulo ou o uso de medicamentos pelos candidatos mediante apresentação de 
prescrição médica; 

6.6.6 O Instituto Tupy recomenda aos candidatos que não tragam para o local de prova materiais não 
permitidos e não será responsável, caso os tragam, pela sua perda, ou quebra, ou roubo/furto, ou extravio, 
mesmo que entregues ao fiscal de sala para acondicionamento; 

6.6.7 O candidato que trouxer para o local de prova quaisquer materiais, objetos e/ou equipamentos não 
permitidos deverá acondicionar os utensílios em embalagem que lhe será fornecida e entregá-los, sem outro 
aviso, antes do início da prova, ao fiscal da sala, sob pena de ser excluído do Certame. Bolsas, pastas, 
livros e qualquer outro material volumoso devem ser acomodados pelo candidato em lugar determinado pela 
fiscalização; 

6.6.8 O Instituto Tupy, visando preservar a veracidade e autenticidade do concurso público, poderá 
solicitar a impressão digital (datilograma) do candidato, fotografia ou gravação de imagem e a revista 
pessoal de seus pertences inclusive por meio eletrônico. A recusa a tal procedimento acarretará a sua 
exclusão do certame; 

6.6.9 O candidato, ao encerrar sua prova, entregará ao fiscal de sua sala o caderno de questões e o 
cartão-resposta da prova objetiva devidamente assinado no campo apropriado. A ausência de assinatura 
no cartão-resposta implica a atribuição de nota 0,00 (zero) na prova objetiva; 

6.6.10 A prova objetiva terá duração máxima de 3 (três) horas e 30 (trinta) minutos; 

6.6.11 Os candidatos somente poderão se retirar do local das provas objetivas após decorrido o tempo 
mínimo de 1 (uma) hora de prova; 

6.6.12 Para fins da preservação do silêncio e da ordem, após a entrega da prova aos fiscais da sala, o 
candidato deverá se retirar do local de provas (sala e escola), independentemente das condições climáticas. 

6.6.13 O candidato não poderá retirar-se do local de realização da prova levando consigo o caderno de 
questões e/ou anotações sobre o conteúdo das questões, podendo reter para si apenas as suas respostas 
às questões da prova, transcritas no espaço reservado para este fim no caderno de questões, o qual 
somente poderá ser destacado no momento de entrega da prova na presença do fiscal; 
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6.6.14 O candidato que fizer qualquer anotação diversa da indicação da alternativa anotada no seu cartão-
resposta (A, B, C, D ou E) será impedido de levar consigo as suas respostas às questões da prova; 

6.6.15 Os cadernos de questões serão disponibilizados pela Internet exclusivamente para os candidatos 
por meio da Área do Candidato na opção “Arquivos do Edital” por 5 (cinco) dias corridos a contar das 
23h59min do dia 19 de maio de 2024; 

6.6.16 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala da prova objetiva somente poderão entregar as 
respectivas provas e retirar-se do local simultaneamente. 

6.7 Qualquer impugnação aos procedimentos de aplicação de provas, ou irregularidades presenciadas pelos 
candidatos (exceto as relacionadas ao conteúdo das provas), deverão ser manifestadas imediatamente à 
coordenação do local de provas, devendo o candidato interessado solicitar o acompanhamento de um fiscal 
volante para conduzi-lo até a sala da Coordenação Local, a fim de que seu relato seja incorporado à ata do 
local de aplicação de provas; 

6.7.1 Serão desconsiderados, eventuais recursos e/ou reclamações referentes aos procedimentos de 
aplicação de provas recebidos após o fechamento da ata do local de provas, exceto aquelas acompanhadas 
de provas materiais. 

6.8 Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão disponibilizados na Página do Certame, até as 
23h59min do dia 19 de maio de 2024. 

6.9 Das normas de prevenção às doenças respiratórias: 

6.9.1 A execução das provas será realizada em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelas 
autoridades competentes em prevenção às doenças respiratórias; 

6.9.2 Para acessar e permanecer no local de provas, é facultado ao candidato o uso de máscara de 
proteção; 

6.9.3 Para o candidato que optar pela utilização de máscara de proteção, no momento da identificação 
pessoal, o fiscal solicitará ao candidato, que exiba seu documento de identificação (frente e verso) e retire 
sua máscara de proteção por alguns segundos, para fins de comparação de sua fisionomia com a foto do 
documento apresentado; 

6.9.4 O candidato que não observar as normas de prevenção dispostas neste edital, assim como em 
eventuais informativos complementares, estará sujeito a eliminação do certame. 

7. DAS PROVAS DISCURSIVAS 

7.1 A prova discursiva consistirá de 1 (uma) questão dissertativa ou estudo de caso relacionado às atividades 
do cargo, e será realizada em conjunto com a prova objetiva, sendo acrescido o tempo de 30 (trinta) minutos 
ao tempo de prova, perfazendo um total de 4 (quatro) horas; 

7.1.1 A questão dissertativa deverá ser respondida em formulário próprio denominado Folha Definitiva de 
Resposta da Prova Discursiva; 

7.1.2 A resposta da questão dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, contendo de 20 (vinte) linhas a 30 (trinta) linhas; 

7.1.3 Não serão computadas na contagem das linhas, linhas eventualmente dedicadas ao título, linhas 
em branco ou inutilizadas pelo candidato; 

7.1.4 A Folha Definitiva de Resposta da Prova Discursiva não poderá ser assinada, rubricada ou conter, 
em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato; 

7.1.5 A Folha Definitiva de Resposta da Prova Discursiva será o único documento válido para avaliação 
da prova discursiva. O espaço para rascunho no caderno de provas é de preenchimento facultativo e não é 
válido para a avaliação da prova discursiva; 

7.1.6 A Folha Definitiva de Resposta da Prova Discursiva não será substituída por motivo de erro do 
candidato no preenchimento desta; 

7.1.7 A prova discursiva somente será objeto de correção para os candidatos aprovados na prova objetiva 
e pré-classificados na prova objetiva até a 30ª (trigésima) colocação, sendo considerados reprovados neste 
certame os demais candidatos;  
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7.1.8 Havendo empate na última colocação da pré-classificação, para aplicação do item 7.1.7, serão 
corrigidas as provas discursivas de todos os candidatos empatados com a mesma pontuação nesta 
colocação; 

7.1.9 A prova discursiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, conforme os seguintes 
aspectos e pesos: 
a) Conteúdo da resposta, fundamentação técnica e conclusão – 10 (dez) pontos; 
b) Estruturação lógica do texto, clareza e objetividade da exposição – 5 (cinco) pontos; 
c) Forma redacional: ortografia, concordância e pontuação – 5 (cinco) pontos, sendo descontado 0,5 

(meio) ponto por cada erro de ortografia, concordância ou pontuação. 

7.1.10 Na prova discursiva será atribuída nota zero: 
a) À questão cuja resposta for apresentada com menos de 20 (vinte) linhas; 
b) À questão cuja resposta for apresentada com mais de 30 (trinta) linhas; 
c) À questão cuja resposta não guardar relação com o tema proposto; 
d) À prova cuja Folha Definitiva de Resposta da Prova Discursiva estiver identificada por qualquer meio. 

7.1.11 A questão dissertativa será avaliada por pelo menos 02 (dois) examinadores, sendo a Nota da Prova 
Discursiva composta pela média aritmética de 02 (duas) avaliações convergentes atribuídas por 
examinadores distintos; 

7.1.12 Serão considerados aprovados na prova discursiva os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 10 (dez) pontos; 

7.1.13 Serão considerados reprovados na prova discursiva e consequentemente neste certame, os 
candidatos que obtiverem nota inferior a 10 (dez) pontos na prova discursiva, assim como aqueles que não 
obtiverem pontuação suficiente para se pré-classificarem até a 30ª (trigésima) colocação. 

8. DA PROVA DE TÍTULOS 

8.1 Os candidatos poderão apresentar Prova de Títulos de caráter classificatório (não eliminatório), sendo a 
entrega dos documentos comprobatórios realizada de forma eletrônica, no período compreendido entre as 
10h00min do dia 22 de maio de 2024 até às 17h00min do dia 24 de maio de 2024. 

8.2 A prova de títulos constará da avaliação de um único diploma ou certificado de curso de pós-graduação lato 
sensu ou stricto sensu, ao qual será atribuída uma das seguintes pontuações: 
a) 20 (vinte) pontos por título de pós-graduação em nível de Doutorado (stricto sensu) na área do Direito; 
b) 15 (quinze) pontos por título de pós-graduação em nível de Mestrado (stricto sensu) na área do Direito; 
c) 10 (dez) pontos por título de pós-graduação em nível de Especialização (lato sensu) na área do Direito. 

8.2.1 Para a definição dos pontos na prova de títulos serão computados apenas os pontos referentes ao 
título de maior grau apresentado pelo candidato totalizando o máximo de 20 (vinte) pontos; 

8.3 A entrega dos documentos comprobatórios será realizada de forma eletrônica, exclusivamente pelo 
candidato por meio do link “Títulos” disponível na Área do Candidato conforme as instruções contidas no 
mesmo, devendo o candidato preencher os campos solicitados e anexar os documentos comprobatórios 
preferencialmente observando os seguintes requisitos: 
a) Arquivo digitalizado em frente e verso, no formato “PDF”, com suas páginas definidas para o tamanho 

“A4”; 
b) Arquivo único, ordenado de forma lógica (exemplo: frente do certificado posicionada na página 01, 

verso do certificado posicionado na página 02, e assim sucessivamente); 
c) Tamanho máximo do arquivo: 7 MB; 
d) A resolução do arquivo deve permitir a sua perfeita leitura pela Banca Examinadora. Documento ilegível 

no todo ou em parte que impeça a perfeita avaliação, será desconsiderado. 

8.4 A organização dos documentos e a correta inserção destes no sistema, fazem parte da Prova de 
Títulos, portanto, o candidato que não observar todos os itens deste capítulo, terá sua pontuação na 
prova de títulos prejudicada; 

8.4.1 Nos casos em que o candidato apresentar arquivo eletrônico com número excessivo de páginas 
e/ou documentos para comprovação de títulos, a Banca Examinadora avaliará apenas as páginas 01 e 02 
do arquivo, desconsiderando as demais páginas, seja qual for o seu conteúdo, exceto quando se tratar da 
inclusão da grade curricular do curso, conforme estabelecido no item 8.4.3 deste Edital; 
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8.4.2 Para a comprovação dos títulos serão avaliados apenas Certificados e Diplomas, que comprovem 
de forma clara e objetiva o seu enquadramento em uma das alíneas do item 8.2 deste Edital; 

8.4.3 Nos casos em que no diploma não conste a grade curricular do curso, ou que o nome do curso não 
evidencie de forma direta se tratar de curso na área do Direito, o candidato deverá juntar ao arquivo 
eletrônico (no mesmo arquivo), o histórico do curso ou declaração da instituição contendo a grade curricular 
do curso; 

8.4.4 Será aceita Certidão de Conclusão de Curso, exclusivamente para curso concluído a menos de 6 
(seis) meses da data da apresentação dos títulos, desde que contenha o nível do curso (Doutorado, 
Mestrado e Especialização) a data de conclusão do curso, grade curricular e declaração expressa de que o 
aluno cumpriu com todas as obrigações para obtenção do título e que a confecção do diploma/certificado 
está em trâmite; 

8.4.5 Não serão aceitos documentos tais como: declarações, certificados provisórios, históricos escolares, 
comprovantes de frequência e afins, e ainda Certidão de Conclusão de Curso que não atenda todos os 
requisitos especificados no item 8.4.4; 

8.4.6 Os títulos acadêmicos deverão ser oriundos de instituições reconhecidas pelo MEC, e emitidos 
conforme a regulamentação do órgão competente à época de sua emissão; 

8.4.7 Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só serão considerados quando atendida a 
legislação nacional aplicável e traduzidos por Tradutor Juramentado; 

8.4.8 A Banca Examinadora se reserva ao direito de realizar diligência para verificação da validade do 
documento apresentado ou ainda solicitar ao candidato a apresentação de documentação complementar; 

8.4.9 Não haverá em hipótese alguma, outra data, horário ou forma para a entrega de títulos; 

8.4.10 Não serão aceitos títulos enviados por e-mail, correspondência ou afins; 

8.4.11 Somente será atribuída a nota da prova de títulos para os candidatos considerados aprovados nas 
provas objetivas e discursivas, portanto, não serão computados os pontos da prova de títulos no cálculo da 
nota de pré-classificação estabelecida no item 7.1.7 deste edital; 

8.4.12 A qualquer tempo, comprovada a falsidade de qualquer documento apresentado, acarretará na 
eliminação do candidato do certame, sem prejuízo das demais sanções civis e penais cabíveis; 

8.4.13 A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado nota 
zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final. 

9. DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1 Os candidatos aprovados nas provas objetivas e discursivas serão classificados por cargo/função em ordem 
decrescente a partir da pontuação final obtida com a somatória de seus pontos na prova objetiva, na prova 
discursiva e na prova de títulos; 

9.2 Ocorrendo empate no número de pontos, aplicar-se-á inicialmente para o desempate, o disposto no 
parágrafo único do artigo 27 da lei federal nº 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição 
de idoso nos termos do artigo 1° na mencionada lei (possuírem 60 anos completos ou mais na data de 
encerramento do período de inscrições), e adicionalmente para os demais candidatos, o desempate 
beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 
a) Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
b) Obtiver maior pontuação na Prova Discursiva; 
c) Obtiver maior pontuação na Prova de Títulos; 
d) Obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
e) Possuir idade mais elevada. 

9.3 A Lista Preliminar dos Candidatos Aprovados será publicada na Página do Certame e será efetuada por 
cargo ou por grupos, a critério do Instituto Tupy, devendo conter as seguintes informações: Cargo, número 
de inscrição, nome, pontuação e classificação; 

9.4 A referida lista poderá sofrer alterações em função de provimento a possíveis pedidos de recursos. 

10. DOS PEDIDOS DE RECURSOS 

10.1 É admitido pedido de recurso quanto: 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 

 

 

1-Alterado/Incluído pela Retificação 01 do Edital Edital de Concurso Público 003/2024/PGM | Página 12 de 25 
 

a) ao resultado dos pedidos de isenção; 
b) à lista das inscrições deferidas; 
c) ao resultado dos pedidos para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência – PcD; 
d) à formulação das questões objetivas e respectivos quesitos; 
e) à opção considerada como certa nas provas objetivas; 
f) à pontuação da prova objetiva; 
g) à pontuação da prova discursiva; 
h) à pontuação da prova de títulos; 
i) à classificação preliminar. 

10.2 O pedido de recurso deverá ser realizado exclusivamente pelo candidato por meio da opção “Recursos” 
disponível na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, até às 17h00min do segundo 
dia útil após a publicação do respectivo aviso ou ato que o candidato deseja contestar; 

10.2.1 Para os recursos referentes as provas objetivas, considera-se para fins de contagem do prazo de 
recurso a data de realização das provas objetivas e publicação de seus respectivos gabaritos preliminares. 

10.3 O pedido de recurso deve ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente, demonstrando de 
forma clara, as razões pelas quais o ato deve ser revisado; 

10.3.1 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as 
circunstâncias que os justifiquem; 

10.3.2 Os pedidos de recurso intempestivos ou em desacordo com o disposto nos itens acima serão 
desconsiderados; 

10.3.3 Não serão aceitos pedidos de recurso interpostos por qualquer outro meio, não especificado neste 
edital. 

10.3.4 Serão preliminarmente indeferidos: 
a) Pedidos de recursos que o teor seja desrespeitoso com a Banca de Provas; 
b) Pedidos de recursos impetrados em desacordo com as regras e procedimentos deste Capítulo do 

Edital; 
c) Pedidos de recursos sem a devida fundamentação; 
d) Pedidos de recursos contra eventuais erros gráficos e/ou ortográficos que não prejudiquem o 

entendimento da questão; 
e) Pedidos de recursos que visem a correção de atos praticados pelo candidato; 
f) Pedidos de recursos cuja fundamentação não guarde relação com a questão apontada. 

10.4 No caso de alteração na indicação da resposta correta de uma questão no gabarito preliminar, ela será 
alterada para a forma correta no gabarito definitivo; 

10.5 Em caso de anulação de questão(ões), os pontos a ela(s) correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos; 

10.6 Após a avaliação pela Comissão Organizadora os resultados dos Pedidos de Recurso serão expressos 
como “Deferido” ou “Indeferido”; 

10.7 A Comissão Organizadora constitui última instância para o Pedido de Recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais; 

10.8 Qualquer pedido de impugnação às cláusulas deste edital, deverá ser protocolado no período de 26 e 27 
de março e 1º de abril de 2024, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul situada à 
Rua Walter Marquardt, nº 1111, bairro Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul/SC, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 

10.8.1 Os documentos recebidos fora dos prazos estabelecidos serão considerados intempestivos, seja 
qual for o motivo do atraso alegado pelo candidato. 

 
11. DA NOMEAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 

11.1 Os candidatos aprovados serão nomeados, obedecendo-se a ordem de classificação por cargo; 

11.2 Não haverá opção pelo final da lista de aprovados (reclassificação) para os candidatos convocados. Uma 
vez nomeado e não aceitando a vaga, não apresentando a documentação em tempo hábil ou não 
apresentando a habilitação exigida, o candidato estará eliminado do Concurso Público. 
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11.3 Os candidatos aprovados serão nomeados, obedecendo-se a ordem de classificação por cargo; 

11.4 A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso 
automático no Quadro da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul. A nomeação é de competência do Prefeito 
Municipal de Jaraguá do Sul, e será realizada de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de 
Jaraguá do Sul, observada a ordem de classificação dos candidatos; 

11.5 O candidato aprovado e classificado será convocado para nomeação através de e-mail e/ou site da 
Prefeitura e Diário Oficial dos Municípios; 

11.5.1 O candidato deverá comunicar à Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul toda e qualquer alteração 
de seus dados cadastrais, ocorrida a após o prazo estabelecido no item 3.6.1e) deste Edital; 

11.5.2 Para alterar seus dados cadastrais informados no Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato 
deverá protocolar no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul (situado à Rua Walter 
Marquardt, nº 1111, bairro Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul/SC, de segunda a sexta-feira, no horário das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min), documento indicando seu cargo, número de 
inscrição, dados a serem alterados, e-mail e fazendo menção expressa que se relaciona ao Concurso 
Público objeto deste Edital; 

11.5.3 Em não havendo a comunicação do candidato de alteração de seus dados cadastrais, considerar-
se-á perfeita e acabada a convocação prevista no item 11.5. 

11.6 O candidato deverá se apresentar à Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul no prazo de 02 (dois) dias 
contados da data de publicação da convocação, para confirmar o interesse na vaga, assim como realizar o 
agendamento do exame médico pré-admissional, o qual deve ocorrer no prazo máximo 20 (vinte) dias da 
data de apresentação; 

11.6.1 Para a realização do exame médico pré-admissional o candidato deverá apresentar ao médico do 
trabalho as vias originais dos exames e laudos médicos especificados no Anexo 03 deste edital, sendo todos 
de responsabilidade do candidato e expedidos a no máximo 30 (trinta) dias: 

11.6.2 O exame médico pré-admissional será de caráter eliminatório, no qual será emitido parecer APTO 
ou NÃO APTO para o exercício do cargo, sendo eliminado do certame o candidato que obtiver o parecer 
NÃO APTO; 

11.6.3 Os candidatos que obtiverem o parecer APTO no exame pré-admissional, deverão comparecer a 
recepção da Diretoria de Gestão de Pessoas para realizar agendamento para a entrega dos documentos 
constantes no item 11.7; 

11.6.4 A não apresentação do candidato nos prazos determinados pela Prefeitura Municipal de Jaraguá do 
Sul, com apresentação de todos os documentos exigidos, a não aceitação da vaga para nomeação no cargo, 
permitirá automaticamente sua exclusão do Concurso Público de que trata este Edital; 

11.6.5 Em caso de desistência de um candidato nomeado, sua nomeação será tornada sem efeito e será 
convocado o candidato seguinte obedecida a ordem de classificação e aprovação no Concurso Público. 

11.7 Os candidatos convocados deverão apresentar à Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul junto a Diretoria 
de Gestão de Pessoas, na data, horário e local indicado, os seguintes documentos: 
a) Cópia da certidão de nascimento, para solteiros – ATUALIZADA (180 dias); 
b) Cópia da certidão de casamento – ATUALIZADA (180 dias); 
c) Duas cópias do comprovante de endereço atual (água, energia ou telefone no nome da pessoa) e 

declaração de comprovação de residência (caso não esteja no nome da pessoa contratada); 
d) Cópia e Original do comprovante de grau de escolaridade E para os cargos de Nível Superior trazer 

Cópia e Original do DIPLOMA; 
e) Cópia e Original do CERTIFICADO/DIPLOMA de curso de especialização (pós-graduação, mestrado ou 

doutorado) – quando exigido para o cargo; 
f) Comprovação de no mínimo 02 (dois) anos de atividade jurídica (Considera-se atividade jurídica aquela 

exercida com exclusividade por bacharel em Direito, bem como o exercício de cargos, empregos ou 
funções, inclusive de magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhecimento jurídico, 
vedada a contagem do estágio acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à colação de grau); 

g) Cópia da carteira da OAB; 
h) Certidão Negativa de débito junto à OAB; 
i) Cópia RG, CPF, Título de Eleitor e CNH (Carteira Nacional de Habilitação); 
j) Cópia da Carteira de Trabalho onde consta o nº da carteira + cópia da qualificação civil; 
k) Cópia dos PIS/PASEP (ATIVO); 
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l) Cópia do certificado de reservista (para os homens); 
m) Abertura de Conta na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (somente após admissão no RH); 
n) Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
o) Cópia do CPF para filhos menores de 18 anos; 
p) Cópia COMPLETA da Declaração de Imposto de Renda + recibo de entrega da declaração de ajuste 

anual, caso não declarou, preencher a Declaração de Bens no RH no ato da admissão (se houver 
dependentes na declaração do Imposto de Renda trazer CPF desses dependentes); 

q) 2 (duas) fotos 3x4 RECENTES; 
r) Informar Tipagem Sanguínea; 
s) Atestado de Saúde Ocupacional (APTO) - Emitido pela Gerência de Assistência ao Servidor; 
t) Consulta (e impressão) Cadastral e-social – através do site 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml (deve constar “OS DADOS ESTÃO 
CORRETOS”); 

u) Certidão negativa de antecedentes criminais – Justiça Federal – 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php; 

v) Certidão negativa de antecedentes criminais (Comarcas e Turmas Recursais – Primeiro Grau) – Poder 
Judiciário – https://certidoes.tjsc.jus.br/; 

w) Certidão negativa de crimes eleitorais – Cartório Eleitoral – https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais; 

x) Certidão de quitação eleitoral – Cartório Eleitoral – https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

y) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crimes de 
Improbidade Administrativa – https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

11.8 O não atendimento ao item 11.7 ou a adulteração de qualquer elemento constante da relação de 
documentos ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado, verificada a qualquer 
tempo, eliminará o candidato do Concurso Público; 

11.9 Os candidatos aprovados e classificados, quando nomeados, terão um prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para tomar posse no cargo e assumir suas atividades. 

12. DO FORO JUDICIAL 

12.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que trata este Edital é o da 
Comarca de Jaraguá do Sul/SC. 

13. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

13.1 Fica delegada competência ao Instituto Tupy para: 
a) divulgar este Concurso Público; 
b) receber os pedidos de inscrições; 
c) deferir e indeferir as inscrições; 
d) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas, discursivas e de títulos; 
e) julgar os pedidos de recursos previstos neste Edital; 
f) prestar informações sobre este Concurso Público. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Ao Prefeito Municipal, caberá a homologação do resultado final do Concurso Público, que será efetuada por 
cargo ou por grupos, a critério do MUNICÍPIO; 

14.2 Os resumos deste Edital e das Portarias de Homologação serão publicados no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br). O inteiro teor deste Edital e das Portarias de 
Homologação e demais comunicados deste Concurso Público estarão disponíveis na Internet no Página do 
Certame; 

14.3 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado; 

14.4 As disposições e instruções contidas na página da internet, no requerimento de inscrição, nos cartões 
respostas e nos cadernos de provas constituirão normas que integram o presente Edital; 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php
https://certidoes.tjsc.jus.br/
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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14.5 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer em qualquer fase ou documento, declaração falsa 
ou inexata; 

14.6 Será excluído do Concurso Público, por Ato do Instituto Tupy, o candidato que: 
a) tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada da 

realização do concurso; 
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, 

por escrito ou por qualquer outra forma; 
c) for apanhado (em flagrante ou não), utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova ou 

o caráter competitivo do certame, ou ainda for responsável por falsa identificação pessoal; 
d) ausentar-se da sala de prova antes de decorrido o tempo mínimo da prova; 
e) atrapalhar a realização das provas dos demais candidatos ou perturbar a ordem dos trabalhos; 
f) recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão resposta ou de outros documentos. 

14.7 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições estabelecidas no 
inteiro teor deste Edital e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá alegar 
desconhecimento; 

14.8 Para atender conveniências administrativas, o MUNICÍPIO poderá alterar o seu Plano de Cargos e Salários 
vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes instruções se referem aos termos do 
regulamento em vigor. Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião da admissão 
de candidatos, significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Salários; 

14.9 A inexatidão de afirmativas e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificada posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição; 

14.10 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, poderá ser anulada a inscrição ou a prova do candidato, se 
verificada falsidade de declaração ou irregularidade na prestação da prova; 

14.11 A aprovação do candidato neste Concurso Público não implicará na obrigatoriedade da sua contratação, 
cabendo ao MUNICÍPIO o direito de preencher somente o nº de vagas estabelecido neste edital; 

14.12 Não será fornecido ao candidato, de forma gratuita, qualquer documento comprobatório de classificação no 
Concurso Público, valendo para esse fim, a Portaria de Homologação do Concurso Público; 

14.12.1 O Instituto Tupy, ao seu critério, poderá disponibilizar certificado de participação ou aprovação 
mediante o pagamento de taxa de emissão praticada à época da solicitação. 

14.13 O candidato, ao se inscrever, concorda que seu nome, dados de identificação e notas que tiver obtido nas 
provas a que se submeteu sejam publicados na internet, e em qualquer outra mídia de acordo com as 
exigências legais e ou conveniência da Administração; 

14.14 É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão do Concurso Público, 
tanto do MUNICÍPIO como do Instituto Tupy; 

14.14.1 O cônjuge, companheiro(a) ou parente – consanguíneos (em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau) ou por afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o segundo grau) – de 
qualquer candidato não poderá servir: 
a) na comissão do Concurso Público, na comissão de aplicação das provas, enquanto durar o 

impedimento; 
b) na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver inscrita a pessoa que deu causa ao 

impedimento; 
c) como fiscal, na sala ou ala em que estiver realizando a prova. 

14.15 Os casos não previstos, no que tange à realização deste Concurso Público, serão resolvidos, 
conjuntamente, pela Comissão Nomeada do Concurso Público tanto do MUNICÍPIO como do Instituto Tupy; 

14.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

14.17 Este certame contará com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) na forma da Lei 
Complementar Municipal nº 187/2017.¹ 

 
 
 

Jaraguá do Sul/SC, 26 de março de 2024. 
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José Jair Franzner 
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 003/2024/PGM 

 
ANEXO 01 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 

 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS CARGOS: 
Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento aos objetivos do Município. 
Potencializar as habilidades técnicas e específicas da atribuição profissional buscando capacitação e formação 
continuada, e também habilidades de gestão e cognição através do trabalho em equipe e polivalência. Manter 
atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e 
legislação aplicável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. Deslocar-se até o local que será 
realizado o trabalho, seja internamente ou em campo. Utilizar equipamentos de proteção e adotar rotinas que 
propiciem segurança e bem-estar pessoal e das pessoas do seu convívio no trabalho. Ser assíduo e pontual. 
Apresentar-se adequadamente, utilizando vestimenta adequada ao ambiente e função. Zelar pela limpeza, 
organização e disciplina de seu local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de 
seu superior imediato e/ou conforme demanda. 
 
 
Procurador Municipal 
Missão: Acompanhar, representar e defender os interesses do Município de Jaraguá do Sul nas ações jurídicas em 
que este for parte, autor, réu ou interessado, assim como na esfera administrativa e ainda, analisando contratos de 
natureza fiscal, financeira ou imobiliária, emitindo pareceres jurídicos, prestando consultoria e assessoramento aos 
órgãos municipais. 
Atribuições: Defender direitos e interesses da Administração Direta e Indireta do Município de Jaraguá do Sul, 
representando-o em juízo ou fora dele, nas ações em que este for autor, réu, ou interessado buscando a realização 
da Justiça, levando ao processo a verdade e as razões do Município: - Acompanhando o andamento de processos; 
- Praticando os atos necessários para garantir seu trâmite legal; - Prestando assistência jurídica; - Propondo ou 
contestando ações, assim como dando o adequado impulso processual, atendendo às intimações que ocorrerem e 
demais determinações judiciais; - Solicitando providências; - Avaliando provas documentais e orais; - Apresentando 
recursos; - Comparecendo a audiências e outros atos, dentro dos princípios éticos, assim como dentro dos 
parâmetros legais, transigir em nome do Município. Representar e promover os interesses do Município perante os 
Tribunais Estaduais, Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais, TST, TSE, STJ e STF, interpondo e 
acompanhando recursos; inclusive, sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões 
de julgamento e/ou apresentar memoriais. Prestar assessoria jurídica extrajudicialmente: - Mediando questões; - 
Contribuindo na elaboração de projetos de lei; - Proferindo palestras; - Prestando serviços de peritagem; - Arbitrando 
interesses de partes; - Formalizando parecer técnico jurídico; - Examinando e auxiliando em acordos; - Realizando 
audiências administrativas; - Participando de negociações coletivas; - Analisando a legislação para atualização e 
implementação. Tomar as providências necessárias para que os atos processuais e de consultoria se realizem nos 
prazos legais ou estipulados. Adequar os fatos à legislação aplicável, estudando a matéria jurídica e de outra 
natureza e consultando códigos, leis, jurisprudência, doutrina e outros documentos. Obter os elementos necessários 
à defesa ou acusação, complementando ou apurando as informações levantadas, bem como tomando outras 
medidas como preparar a defesa ou acusação e arrolar e correlacionar fatos, aplicando o procedimento adequado 
para apresentá-los em juízo, entre outros. Auxiliar na elaboração de documentos jurídicos, pronunciamentos, 
minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal, 
constitucional e outras, bem como atos administrativos, convênios, termos administrativos, projetos de lei, entre 
outros, visando orientar a forma e os procedimentos a serem adotados com base nas normas legais vigentes: - 
Analisando casos concretos; - Consultando a legislação; - Apontando encaminhamentos nas diversas áreas. Efetuar 
a cobrança da dívida ativa, judicial ou extrajudicialmente, bem como auxiliar em comissões de inquéritos e 
sindicâncias. Assistir e defender a Administração Municipal ou Fundação em que estiver atuando, na negociação 
de contratos, convênios, e acordos com outras entidades públicas ou privadas, bem como avaliar os procedimentos 
referentes aos diversos tipos de convênios e contratos firmados, examinando toda a documentação e os aspectos 
legais concernentes à transação. Participar nos processos administrativos disciplinares, investigando, apurando e 
avaliando as infrações disciplinares cometidas pelo servidor. Manter-se atualizado a cerca da legislação vigente, 
acompanhar as alterações e divulgações feitas em publicações especializadas, visando bem aplicar a lei aos fatos 
concretos. Manter-se atualizado acerca da legislação vigente, acompanhar as alterações e divulgações feitas em 
publicações especializadas, visando bem aplicar a lei aos fatos concretos, manter-se atualizado acerca dos 
regimentos internos dos tribunais, das consolidações normativas dos tribunais e instruções normativas do Poder 
Judiciário (empenhar-se, permanentemente, em seu aperfeiçoamento pessoal e profissional). Manter conduta 
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compatível com o Código de Ética e Disciplina da OAB, com a Legislação de Ética dos Servidores Públicos e com 
os Estatutos respectivos. Levar a protesto certidões de dívida ativa emitidas pela Fazenda Pública Municipal e 
Títulos Executivos Judiciais definitivos, independentemente da natureza e do valor do crédito. Desistir, transigir, 
acordar, receber citação e firmar compromisso nas ações judiciais de interesse do Município, inclusive acordos em 
virtude da Lei do Juizado Especial da Fazenda Pública, desde que devidamente autorizados pelo Procurador-Geral 
do Município, nos termos da legislação vigente. Dirigir veículos oficiais quando houver necessidade de deslocamento 
para realização das atribuições do seu cargo.  
Conforme o art. 5º da Lei Complementar Municipal 187/2017, incumbe ainda aos Procuradores Municipais: I - 
exercer a consultoria jurídica do Município; II - representar o Município em juízo ou fora dele; III - atuar 
extrajudicialmente para a solução de conflitos de interesse do Município; IV - atuar perante órgãos e instituições no 
interesse do Município; V - assistir no controle da legalidade dos atos do Poder Executivo; VI - representar o 
Município perante o Tribunal de Contas; VII - orientar no cumprimento das normas jurídicas, das decisões judiciais 
e dos pareceres jurídicos da PGM; VIII - adotar as providências de ordem jurídica, sempre que o interesse público 
exigir; IX - efetuar a cobrança judicial da dívida ativa e demais créditos do Município; X - examinar os instrumentos 
jurídicos de contratos, convênios, acordos e outros ajustes em que for parte ou interessada a Administração Pública 
Municipal; XI - examinar previamente minutas de editais de licitações e de contratos de interesse da Administração 
Pública Municipal; XII - examinar anteprojetos de leis de iniciativa do Poder Executivo e minutas de decreto, bem 
como analisar os projetos de lei do Poder Legislativo, com vista à sanção ou veto do Prefeito; XIII - exarar atos e 
estabelecer normas para a organização da PGM; XIV - zelar pela obediência aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e demais regras da Constituição da República Federativa do 
Brasil (CRFB) e Constituição Estadual (CE), da Lei Orgânica do Município (LOM), das leis e atos normativos 
aplicáveis à Administração Pública Municipal; XV - prestar orientação jurídico-normativa para a Administração 
Pública Municipal; XVI - elaborar ações constitucionais relativas a leis, decretos e demais atos administrativos, a 
requerimento do Chefe do Executivo Municipal; XVII - propor ações civis públicas para a tutela do patrimônio público, 
do meio ambiente, da ordem urbanística e de outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, assim 
como a habilitação do Município como litisconsorte de qualquer das partes nessas ações; XVIII - orientar sobre a 
forma do cumprimento das decisões judiciais e dos pedidos de extensão de julgados; XIX - propor às autoridades 
competentes a declaração de nulidade de seus atos administrativos; XX - ajuizar ações de improbidade 
administrativa; XXI - proporcionar o permanente aprimoramento técnico-jurídico aos integrantes da carreira; XXII - 
exercer outras atribuições necessárias, nos termos do seu Regimento Interno 
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 003/2024/PGM 

 
ANEXO 02 

 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – 05 Questões: 
LINGUAGEM: Linguagem verbal e não verbal; As funções da linguagem; As variedades linguísticas. FONOLOGIA: 
Ortografia e Acentuação gráfica. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Classes gramaticais variáveis 
e invariáveis. SINTAXE: Termos essenciais da oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração 
e vocativo; Tipos de período; Orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Colocação 
pronominal; Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Semântica e Interpretação textual. Estilística. Figuras de 
Linguagem. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 45 Questões: 
Direito Constitucional 
1. Noções de Teoria da Constituição e do Direito Constitucional. Objeto. Métodos. 
2. Interpretação, integração, aplicação e lacunas do Direito Constitucional. 
3. Direito Constitucional e Constituição. Classificações das Constituições - critérios. 
4. História Constitucional. 4.1 Origens das Constituições. 
5. História do Direito Constitucional Brasileiro - noções sobre as características básicas e originais das Constituições 
Brasileiras. A Constituição de 1988 - noções sobre os antecedentes imediatos, forma de exercício do Poder 
Constituinte e inovações principais. 
6. Fontes do Direito Constitucional. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 
7. Teoria do Poder Constituinte, origens e fundamentos. 
8. Teoria do Controle da Constitucionalidade. O controle da Constitucionalidade no Brasil. 
9. Teoria do Controle de Convencionalidade. Condições de possibilidade em face da CF, art. 5º, §§ 2º e 3º. 
10. Classificações das normas constitucionais. 10.1 Normas de aplicação e normas de integração. 10.2 O problema 
das normas programáticas. 10.3 Os princípios. 
11. A Constituição do Brasil, de 05.10.1988 e alterações posteriores. Os Princípios na Constituição brasileira. O 
preâmbulo. 
12. Da Organização do Estado. 12.1 A Federação Brasileira. 12.2 Os bens públicos. 12.3 As competências dos 
entes federados e os critérios de classificação. 12.4 Intervenção. 
13. Os Municípios na Constituição. A Lei Orgânica. 
14. Organização dos Poderes. 13.1 Poder Legislativo, Poder Executivo, Poder Judiciário. 13.2 Defesa do Estado e 
das Instituições Democráticas. 13.3 Processo Legislativo. 13.4 Funções essenciais à Justiça. 13.5 Fiscalização 
contábil, financeira e orçamentária. 13.6 Os Tribunais de Contas. 
15. Administração Pública. Princípios gerais. 
16. Tributação e Orçamento. 16.1 Orçamento e Finanças Públicas. 16.2 Princípios. 16.3 Tributos. 16.4 Repartição 
das Receitas Tributárias. 16.5 Tributos dos Municípios e receitas da repartição. 
17. Ordem Econômica e Financeira. 17.1 Princípios gerais. 17.2 Regime de prestação dos serviços públicos. 17.3 
Exploração de atividade econômica. 17.4 Estado como agente normativo e regulador. 17.5 Planejamento. 17.6 
Política Urbana. 17.7 Plano Diretor. 
18. Ordem Social. 18.1 Fundamentos. 18.2 Princípios. 18.3 Seguridade Social - financiamento. 18.4 Saúde. 
Municipalização da Saúde. Sistema Único de Saúde. 18.5 Previdência Social - atendimento e prestação. Custeio e 
financiamento. Aposentadoria. Princípios. 18.6 Assistência Social - princípios, objetivos, custeio. 18.7 Educação - 
princípios. 18.8 A colaboração entre União, Estados e Municípios. 18.9 Cultura. Princípios. Formas de proteção ao 
patrimônio; 18.10; Ciência e Tecnologia - princípios. 18.11 Comunicação Social - princípios. 
19. Meio-ambiente. 19.1 Princípios. 19.2 Meios de proteção ao meio-ambiente. 19.3 Competência e deveres do 
Município 
20. Os Direitos e Garantias Fundamentais. 
21. Disposições Constitucionais Gerais. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 
Direito Administrativo 
1. Princípios constitucionais de Direito Administrativo. 1.1 Princípio da legalidade. 1.2 Princípio da impessoalidade. 
1.3 Princípio da publicidade. 1.4 Princípio da moralidade. 1.5 Princípio da eficiência. 1.6 Princípio da segurança 
jurídica. 1.7 Princípio da indisponibilidade do interesse público. 1.8 Princípio da supremacia do interesse público. 
1.9 Princípio da razoabilidade. 1.10 Princípio da finalidade. 1.11 Princípio da presunção de veracidade ou de 
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legitimidade. 1.12 Princípio da motivação. 1.13 Princípio da continuidade do serviço público. 
2. Administração Pública. 2.1 Conceito. 2.2 Estrutura e organização. 2.3 Fenômenos da desconcentração e da 
descentralização administrativa. 2.4 Administração Pública Direta. 2.5 Órgãos Públicos: conceito; Relação entre a 
vontade do órgão e do agente público; Classificação dos órgãos públicos. 2.6 Administração Pública Indireta: 
Autarquias em regime comum e especial; Fundações públicas; Sociedades de economia mista; Empresas públicas. 
2.7 Entes em situação peculiar: Empresas controladas direta e indiretamente pelo Poder Público; Fundações 
privadas instituídas pelo Poder Público; Subsidiárias de sociedade de economia mista; Ordens e conselhos 
profissionais; Serviços sociais autônomos. 2.8 Relação do poder público com o terceiro setor. 2.8.1 Marco Legal das 
Organizações da Sociedade Civil (Lei Federal 13.019/2014). 2.8.2 Lei das Organizações Sociais (Lei Federal 
9.637/1998). 
3. Ato administrativo. 3.1 Conceito. 3.2 Atributos: Presunção de veracidade ou legitimidade, Imperatividade e 
Autoexecutoriedade. 3.3 Elementos: Competência, Finalidade, Forma, Motivo e Objeto ou conteúdo. 3.4 Motivação 
e mérito: Teoria dos motivos determinantes. 3.5 Classificação dos atos administrativos. 3.6 Perfeição, validade e 
eficácia. 3.7 Extinção dos atos administrativos: Revogação, Anulação e Cassação. 3.8 Convalidação dos atos 
administrativos. 3.9 Prescrição administrativa. 3.10 Nova LINDB (Lei Federal 13.655/2018) 
4. Controle da Administração Pública. 4.1 Controle administrativo: Controle hierárquico e finalístico; Meios de 
controle. 4.2 Controle legislativo: Meios. 4.3 Controle judicial: Espécies; Meios. 4.4 Transparência administrativa. Lei 
do Acesso à Informação (Lei Federal 12.527/2011) 
5. Poderes da Administração Pública. 5.1 Poder hierárquico. 5.2 Poder Disciplinar. 5.3 Poder Regulamentar. 5.4 
Poder de Polícia: Conceito, fundamento, características e meios de atuação; Sentido amplo e restrito; Competência; 
Polícia administrativa e polícia judiciária; Atributos; Sanções. 
6. Responsabilidade extracontratual do Estado. 6.1 Histórico no mundo e no Brasil. 6.2 Responsabilidade 
extracontratual por atos comissivos. 6.3 Responsabilidade extracontratual por ato omissivos. 6.4 Excludentes da 
Responsabilidade do Estado. 6.5 Reparação do dano. 6.6 Ação regressiva.6.7 Responsabilidade do servidor 
causador do dano. 6.8 Responsabilidade por atos legislativos. 6.9 Responsabilidade por atos judiciais. 
7. Agentes Públicos. 7.1 Conceito. 7.2 Classificação. 7.3 Espécies de regimes: Regime de Direito Público e Regime 
Contratual. 7.4 Acessibilidade aos cargos, empregos e funções públicas. 7.5 Associação sindical. 7.6 Direito de 
greve. 7.7 Retribuição pecuniária: remuneração e subsídio. 7.8 Acumulações de cargos, empregos e funções. 7.9 
Estabilidade. 7.10 Disponibilidade. 7.11 Formas de provimento dos cargos públicos. 7.12 Formas de vacância dos 
cargos públicos. 7.13 Responsabilidade civil, administrativa e penal. 7.14 Penalidades. 7.15 Processo administrativo 
disciplinar. 7.16 Agentes públicos. 
8. Serviço público. 8.1 Conceito. 8.2 Classificação. 8.3 Requisitos. 8.4 Concessão e permissão de serviço público. 
Lei Geral das Concessões (Lei Federal 8.987/1995). Lei das Parcerias Público-Privadas (Lei Federal n. 
11.079/2004). 
9. Licitação e Contrato Administrativo. Lei Federal 8.666/1993 e Lei Federal 14.133/2021. 
10. Convênios e Consórcios Administrativos (Lei Federal 11.107/2005) 
11. Processo Administrativo. 11.1 Lei Federal do Processo Administrativo (Lei Federal 9.784/99). 
12. Bens públicos. 12.1 Conceito. 12.2 Classificação. 12.3 Características. 12.4 Afetação e desafetação. 12.5 
Regime jurídico. 12.6 Bens das sociedades de economia mista e das empresas públicas. 12.7 Uso de bens públicos 
por particulares: autorização, permissão e concessão. 12.8 Aquisição de bens públicos. 12.9 Alienação de bens 
públicos. 
13. Restrições sobre a propriedade privada. 13.1 Modalidades. 13.2 Fundamento. 13.3 Limitações administrativas. 
13.4 Ocupação temporária. 13.5 Requisição Administrativa. 13.6 Tombamento. 13.7 Servidão administrativa. 13.8 
Desapropriação: Conceito; Requisitos constitucionais; Procedimento; Imissão provisória de posse; Consumação da 
desapropriação; Pagamento da indenização; Desistência da desapropriação; Retrocessão; Desapropriação para 
urbanização e reurbanização; Desapropriação indireta. 
14. PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Lei Complementar 
101/2000. 14.1. Fundamentos, conceitos, origens e objetivos. 14.2. Planejamento e orçamento, receita e despesa. 
14.3. Dívida, endividamento público e gestão patrimonial. 14.4. Transparência, controle e fiscalização 
15. LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - Lei nº 8.429/92. 15.1. Improbidade administrativa e moralidade 
administrativa 15.1.1 Conceito 15.1.2 A Constituição da República e a Lei nº 8.429/92. 15.2. Regime jurídico. 15.3. 
Sujeitos do ato de improbidade. 15.4. Atos de improbidade administrativa – tipificação. 15.5. Sistema de sanções. 
15.6. Do procedimento administrativo. 15.7. Ação judicial pela prática de ato de improbidade administrativa. 
 
Direito Tributário 
1. Competência tributária. 1.1. Definição, características, espécies (comum, privativa, residual e extraordinária) e 
limites. 1.2. Definição dos fatos geradores constitucionais tributários: tipos e conceitos jurídicos e o papel dos 
institutos de direito privado (Precedentes do STF quanto ao tema). 1.3. Imunidades tributárias. Espécies, alcance e 
conteúdo. 1.4 Discriminação das receitas tributárias. 1.5. Repartição das receitas tributárias. 1.6. Jurisprudência do 
STJ e do STF com relação aos temas do presente ponto. 
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 2. Direito Tributário. 2.1 Definição, natureza e princípios. 2.2 Fontes de direito tributário. 2.3 Legislação 
Constitucional e Infraconstitucional Tributária. 2.3.1. Legalidade tributária. Função da Lei complementar federal 
tributária e função e limites dos atos do Poder Executivo. 2.3.2. Vigência, aplicação, interpretação e integração da 
legislação tributária. 2.4. Precedentes do STJ e do STF com relação aos temas do presente ponto. 
3. Direito Tributário Constitucional (Constituição Federal). A repartição de competências tributárias: noção, critérios, 
bis in idem e bitributação. 3.1 Princípios Constitucionais Tributários. 3.2 Limitações Constitucionais ao Poder de 
Tributar (liberdade, propriedade, intimidade, segurança jurídica, proteção da confiança, moralidade, legalidade, 
igualdade, anterioridade, irretroatividade, proibição de confisco, razoabilidade, proporcionalidade, princípio 
federativo, princípio democrático). 3.3 Garantias Constitucionais do contribuinte. 3.4. Precedentes do STJ e STF 
com relação aos temas deste ponto. 
4. A obrigação tributária. 4.1 Definição e natureza jurídica. Espécies. 4.2 Elementos da obrigação tributária: sujeito 
ativo, sujeito passivo, objeto e causa. 4.3 O fato gerador e a hipótese de incidência da obrigação tributária principal 
e acessória. Tipos, elementos ou aspectos do fato gerador. 4.4 Sujeição passiva tributária. Solidariedade. 
Capacidade tributária ativa e passiva. 4.5 O domicílio tributário. 4.6 Responsabilidade tributária em geral, dos 
sucessores, de terceiros e por infrações. 4.7 Substituição Tributária. 4.8. Multas tributárias. 4.9. Jurisprudência do 
STJ e do STF quanto aos temas do presente ponto. 
5. Crédito Tributário. 5.1 Definição, natureza jurídica. 5.2 Suspensão da exigibilidade crédito tributário. 5.3 Extinção 
do crédito tributário (hipóteses, efeitos, limites). 5.4 Exclusão do crédito tributário. 5.5 Garantias, privilégios e 
preferências do crédito tributário. 5.6. Precedentes do STJ e do STF com relação aos temas do presente ponto. 
6. Lançamento Tributário. 6.1 Definição e natureza jurídica. 6.2 Modalidades de lançamento tributário. 6.3 Revisão 
do lançamento. 6.4. Planejamento tributário (art. 116, parágrafo único do Código Tributário Nacional) 7. Tributos 
Municipais. ISS, ITBI, IPTU. Taxas, contribuição de melhoria. Contribuição previdenciária do regime geral de 
previdência pública. 7.1 Conceitos, discriminação constitucional. 7.3. Precedentes do STJ e do STF com relação 
aos tributos municipais. 
8. Administração Tributária. 8.1 Dívida Ativa. Conceito. Espécies. 8.2 Constituição, inscrição e efeitos. 8.3 
Fiscalização tributária. 8.4. Limites à Fiscalização tributária. 8.5. Razoabilidade, proporcionalidade e o exercício do 
poder de fiscalizar. 8.6. Certidões Negativas, Positivas e Certidões Positivas com Efeitos de negativa. 
9. O contencioso administrativo em matéria fiscal. 9.1. Autos de infração, reclamação, recursos, efeitos das 
decisões. 9.2. Vinculação formal e material dos órgãos de julgamento administrativo aos precedentes judiciais. 9.3. 
Precedentes do STJ e do STF com relação aos temas dos presentes pontos. 
10. Execução fiscal. 10.1 A Lei nº 6.830/80 e legislação posterior. 10.2 Pressupostos processuais e condições da 
ação. 10.3 Regras do procedimento especial. 10.4 Embargos e impugnação. 10.5 Recursos. 
11. Defesa do contribuinte em juízo. 11.1 Mandado de Segurança: petição inicial, procedimento, efeitos da sentença 
em matéria tributária (de acordo com a legislação, doutrina e jurisprudência do STJ e do STF). 11.2 Tutela Provisória: 
Tutela de Urgência e Tutela de Evidência. 11.3 Ação declaratória de existência ou inexistência de relação 
jurídicotributária. 11.4 Ação anulatória de débito fiscal. 11.5 Ação de repetição de indébito. 11.6 Ação de 
consignação em pagamento. 12. Mediação tributária. 12.1. Definição, objeto, princípios, diretrizes e procedimentos. 
13. Sistema Tributário Nacional. (Constituição Federal). 13.1 Conceito e estrutura. 13.2. Tributo. 13.2.1 Conceito e 
definição legal. 13.2.2. Tributo como receita derivada. 13.2.3 Natureza jurídica. 13.2.4. Espécies tributárias e 
classificações. 13.3 Precedentes do STJ e do STF com relação aos temas do presente ponto. 
 
Direito Processual Civil 
1. Código de Processo Civil: Lei 13.105/15. Das Normas Fundamentais e da Aplicação das Normas Processuais. 
Das Normas Fundamentais do Processo Civil. Da Aplicação das Normas Processuais. 
 2. Da Jurisdição e da Ação. Dos Limites da Jurisdição Nacional e da Cooperação Internacional. Dos Limites da 
Jurisdição Nacional. Da Cooperação Internacional: Disposições Gerais; Do Auxílio Direto; Da Carta Rogatória; 
Disposições Comuns. 
3. Da Competência Interna. Disposições Gerais. Da Modificação da Competência. Da Incompetência. Da 
Cooperação Nacional. 
4. Das Partes e dos Procuradores. Da Capacidade Processual. Dos Deveres das Partes e de seus Procuradores. 
Dos Deveres. Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual. Das Despesas, dos Honorários Advocatícios 
e das Multas. Da Gratuidade da Justiça. Dos Procuradores. Da Sucessão das Partes e dos Procuradores. 
5. Do Litisconsórcio e da Intervenção de Terceiros. Da Assistência: Disposições Comuns; Da Assistência Simples; 
Da Assistência Litisconsorcial. Da Denunciação da Lide. Do Chamamento ao Processo. Do Incidente de 
Desconsideração da Personalidade Jurídica. Do AmicusCuriae. 
6. Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça: Dos Poderes, dos Deveres e da Responsabilidade do Juiz. Dos Impedimentos 
e da Suspeição. Dos Auxiliares da Justiça. Do Escrivão, do Chefe de Secretaria e do Oficial de Justiça. Do Perito. 
Do Depositário e do Administrador. Do Intérprete e do Tradutor. Dos Conciliadores e Mediadores Judiciais. 
7. Do Ministério Público. Da Advocacia Pública. Da Defensoria Pública. 
8. Dos Atos Processuais. Dos Atos em Geral. Da Prática Eletrônica de Atos Processuais. Dos Atos das Partes. Dos 
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Pronunciamentos do Juiz. Dos Atos do Escrivão ou do Chefe de Secretaria. Do Tempo e do Lugar dos Atos 
Processuais. Dos Prazos: Disposições Gerais; Da Verificação dos Prazos e das Penalidades. Das nulidades. Da 
distribuição e do registro dos autos. 
 9. Da Comunicação dos Atos Processuais. Disposições Gerais. Da Citação. Das Cartas. Das Intimações. 
10. Do Valor da Causa. 
11. Da Tutela Provisória. Disposições Gerais. Da Tutela de Urgência: Disposições Gerais; Do Procedimento da 
Tutela Antecipada Requerida em Caráter Antecedente; Do Procedimento da Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente. Da Tutela da Evidência. Da Tutela Provisória em face da Fazenda Pública. 
12. Da Formação, da Suspensão e da Extinção do Processo. Da Formação do Processo. Da Suspensão do 
Processo. Da Extinção do Processo. 
13. Do Procedimento Comum. Disposições Gerais. Da Petição Inicial: Dos Requisitos da Petição Inicial; Do Pedido; 
Do Indeferimento da Petição Inicial. Improcedência Liminar do Pedido. Da Conversão da Ação Individual em Ação 
Coletiva. Da Audiência de Conciliação ou de Mediação. Da Contestação. Da Reconvenção. Da Revelia. Das 
Providências Preliminares e do Saneamento: Da Não Incidência dos Efeitos da Revelia; Do Fato Impeditivo, 
Modificativo ou Extintivo do Direito do Autor; Das Alegações do Réu. Do Julgamento Conforme o Estado do 
Processo: - Da Extinção do Processo; Do Julgamento Antecipado do Mérito; Do Julgamento Antecipado Parcial do 
Mérito; Do Saneamento e da Organização do Processo; Da Audiência de Instrução e Julgamento. Das Provas: 
Disposições Gerais: Da Produção Antecipada da Prova: Da Ata Notarial; Do Depoimento Pessoal; Da Confissão; 
Da Exibição de Documento ou Coisa: Da força probante dos documentos; Da arguição de falsidade; Da produção 
da prova documental. Dos Documentos Eletrônicos. Da Prova Testemunhal: Da admissibilidade e do valor da prova 
testemunhal; Da produção da prova testemunhal. Da Prova Pericial. Da Inspeção Judicial. Da Sentença e da Coisa 
Julgada: Disposições Gerais; Dos Elementos e dos Efeitos da Sentença; Da Remessa Necessária; Do Julgamento 
das Ações Relativas às Prestações de Fazer, de Não Fazer e de Entregar Coisa; Da Coisa Julgada; Da Liquidação 
de Sentença. 
14. Do Cumprimento da Sentença. Disposições Gerais. Do Cumprimento Provisório da Sentença que Reconheça a 
Exigibilidade de Obrigação de Pagar Quantia Certa. Do Cumprimento Definitivo da Sentença que Reconhece a 
Exigibilidade de Obrigação de Pagar Quantia Certa. Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade 
de Obrigação de Prestar Alimentos. Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de 
Pagar Quantia Certa pela Fazenda Pública. Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade de 
Obrigação de Fazer, de Não Fazer ou de Entregar Coisa. Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a 
Exigibilidade de Obrigação de Fazer ou de Não Fazer. Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade 
de Obrigação de Entregar Coisa. 
15. Tutela dos direitos mediante procedimentos diferenciados. Flexibilização do procedimento e conformação de 
procedimentos adequados à tutela do direito material. 
16. Dos Procedimentos de Jurisdição Voluntária. Disposições Gerais. Da Interdição. 
17. Do processo de Execução em geral. Disposições Gerais. Das Partes. Da Competência. Dos Requisitos 
Necessários para Realizar Qualquer Execução: Do Título Executivo; Da Exigibilidade da Obrigação. Da 
Responsabilidade Patrimonial. 
18. Das Diversas Espécies de Execução. Disposições Gerais. 
19. Da Execução para a Entrega de Coisa. Da Entrega de Coisa Certa. Da Entrega de Coisa Incerta. 
20. Da Execução das Obrigações de Fazer ou de Não Fazer. Disposições Comuns. Da Obrigação de Fazer. Da 
Obrigação de Não Fazer. 
 21. Da Execução por Quantia Certa. Disposições Gerais. Da Citação do Devedor e do Arresto. Da Penhora, do 
Depósito e da Avaliação: Do objeto da penhora; Da documentação da penhora, de seu registro e do depósito; Do 
lugar de realização da penhora; Das modificações da penhora; Da penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação 
financeira; Da penhora de créditos; Da penhora das quotas ou das ações de sociedades personificadas; Da penhora 
de empresa, de outros estabelecimentos e de semoventes; Da penhora de percentual de faturamento de empresa; 
Da penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel ou imóvel; Da avaliação. Da Expropriação de Bens: Da 
adjudicação; Da alienação. Da Satisfação do Crédito 
22. Da Execução contra a Fazenda Pública 
23. Da Execução de Alimentos. 
24. Dos Embargos à Execução. 
25. Da Suspensão e da Extinção do Processo de Execução. Da Suspensão do Processo de Execução. Da Extinção 
do Processo de Execução. 
26. Da Ordem dos Processos e dos Processos de Competência Originária dos Tribunais. Disposições Gerais. Da 
Ordem dos Processos no Tribunal. Do Incidente de Assunção de Competência. Do Incidente de Arguição de 
Inconstitucionalidade. Do Conflito de Competência. Da Homologação de Decisão Estrangeira e da Concessão do 
Exequatur à Carta Rogatória. Da Ação Rescisória. Do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. Da 
Reclamação. 
27. Dos Recursos. Disposições Gerais. Da Apelação. Do Agravo de Instrumento. Do Agravo Interno. Dos Embargos 
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de Declaração. Dos Recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça. Do Recurso 
Ordinário. Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial: Disposições gerais; Do julgamento dos recursos 
extraordinário e especial repetitivos; Do Agravo em Recurso Especial e em Recurso Extraordinário. Dos Embargos 
de Divergência. 
28. Disposições Finais e Transitórias. Direito Processual Intertemporal. 
29. Da Execução Fiscal: Lei 6.830/80. 30. Dos Juizados Especiais da Fazenda Pública: Lei 12.153/09. 
 
Direito Civil 
1. Fontes e aplicação da lei civil. Interpretação. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Eficácia espacial 
e temporal; princípio da irretroatividade da lei. Revogação, derrogação e abrogação. Direito adquirido. Conflito de 
leis no tempo e no espaço. Critérios de solução de antinomias normativas. 
2. Hierarquia, integração e interpretação da lei. Métodos de interpretação. Analogia, Princípios Gerais do Direito e 
Equidade. 
3. Relações entre a Constituição e o Código Civil. 
4. As pessoas como sujeito da relação jurídica. Conceito. Classificação. Pessoa natural e pessoa jurídica. 
5. Os bens como objeto da relação jurídica. Bens, patrimônio e esfera jurídica. Classificação de bens. 
 6. Fatos jurídicos. Conceito e classificação. Atos jurídicos stricto sensu e negócio jurídico. Conceito, distinção e 
classificação. Existência, validade e eficácia. Nulidade e anulabilidade. Convalidação e conversão dos atos jurídicos. 
Fatos ilícitos. Ilícito absoluto e relativo. Imputabilidade. Exclusão da ilicitude. Abuso de direito. 
7. Influência do tempo nas relações jurídicas. Prescrição. Decadência. Termo legal e presuntivo. 
8. Direitos reais e obrigacionais. Conceito, natureza e distinção. 
9. Posse. Conceito, classificação, aquisição e perda. Efeitos da posse. 
10. Propriedade. Conceito. Noções gerais. Função social da propriedade. Aquisição e perda. Restrições ao direito 
de propriedade. Condomínio. Propriedade intelectual e direitos autorais. Marcas e patentes. Parcelamento do solo 
urbano e rural. Propriedade resolúvel. Propriedade fiduciária. 
11. Direitos reais sobre coisas alheias: superfície, servidões, usufruto, uso, habitação, direito do promitente 
comprador do imóvel. 
12. Direitos reais de garantia. 
13. Princípios gerais do direito das obrigações. Obrigações. Conceito, elementos e caracteres da obrigação. 
Obrigação simples e complexa. Modalidades. Obrigações com pluralidade subjetiva. Obrigações pecuniárias. Juros. 
Planos de nascimento e de cumprimento da relação obrigacional. Negociações preliminares e pré-contrato. 
Consequências da não-execução. Liquidação das obrigações. Transmissão das obrigações. Cláusula penal. 
 14. Contratos. Princípios contratuais. Noções gerais, conceito e classificação. Contratos de consumo. Formação, 
efeitos e extinção dos contratos. Peculiaridades dos contratos bilaterais. Condições gerais de negócio e contrato de 
adesão. Tipos contratuais e contratos atípicos. Contrato preliminar. Estipulação em favor de terceiros. Contratos 
aleatórios. Vícios redibitórios. 
15. Contratos em espécie. Compra e venda, permuta, empreitada, doação, locação, mútuo, comodato, depósito, 
mandato, parceria rural, seguro, fiança, transporte, contratos de distribuição lato sensu. Contratos de prestação de 
serviços em geral. 
16. Responsabilidade Civil. Conceito, fundamentos e pressupostos. Nexo causal. Espécies e efeitos da 
responsabilidade civil. Repercussão civil da decisão prolatada em processo criminal. Danos patrimoniais e 
extrapatrimoniais. Responsabilidade solidária. Tipos. Satisfação. Responsabilidade contratual do Estado. 
17. Obrigações por declaração unilateral de vontade. Gestão de negócios. Enriquecimento sem causa. 
18. Empresa. Conceito. Do empresário e do exercício da empresa. Da sociedade: disposições gerais, espécies, 
direitos, obrigações e responsabilidades: da sociedade e dos sócios. Liquidação, transformação, incorporação, 
fusão e cisão. Do estabelecimento: institutos complementares, prepostos. Sociedade Limitada: disposições 
preliminares, quotas, administração, deliberação dos sócios, aumento e redução do capital, resolução da sociedade 
em relação a sócios minoritários. Dissolução: modos e efeitos. Da sociedade cooperativa. 
19. Herança jacente. Conceito e natureza jurídica. Vacância. Arrecadação dos bens vagos. 
 
Direito Urbanístico e Ambiental 
1. A função social da propriedade urbana. 1.1 A Constituição de 1988 e o princípio jurídico da função social da 
propriedade e da cidade. 1.2 A função social da propriedade no Estatuto da Cidade. 1.3 O direito à cidade 
sustentável. 1.4 As diretrizes da política urbana no Estatuto da Cidade. 1.5. O direito de propriedade e o direito de 
construir. 1.6. Ordenamento do território e zoneamento. 1.7. Nova Agenda Urbana e Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável da ONU. 
2. Política Urbana. 2.1 Competências Municipais. Art. 182 da Constituição Federal. 2.2 Os planos diretores e a 
função social da propriedade urbana na Constituição de 1988. 2.3 O Estatuto da Cidade (Lei Federal Nº10.257/01). 
3. Uso do Solo Urbano. 3.1 Parcelamento do Solo Urbano (Leis Federais 6766/79 e 9785/99 e alterações). 3.2 A 
utilização compulsória do solo urbano. 3.3 Do parcelamento, da edificação e da utilização compulsória no Estatuto 
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da cidade. 3.4 O IPTU progressivo no tempo. 3.5 A desapropriação com pagamento de títulos. 
4. Instrumentos da política urbana no Estatuto da Cidade. 4.1. O Plano Diretor. 4.2 O Direito de Superfície. 4.3 O 
Direito de Preempção. 4.4 A outorga onerosa do direito de construir. 4.5 As operações urbanas consorciadas. 4.6 A 
transferência do Direito de Construir. 4.7 Desapropriação Urbanística. 4.8. O Estudo de impacto de vizinhança. 4.9. 
Contrapartidas urbanísticas. 4.10. Medidas mitigadoras e compensatórias de impactos urbanísticos e a Lei da 
Liberdade Econômica (Lei Federal 13.874/2019). 
5. O Plano Diretor de Jaraguá do Sul (Lei Complementar Municipal 219/2018). 
6. O direito constitucional à moradia. 6.1. A regularização fundiária urbana. Lei Federal 13.465/2017. 6.2. 
Regularização fundiária de interesse social e de interesse específico. 6.3. Procedimentos. 
7. Proteção constitucional do meio ambiente (Art. 225, CF/88). 7.1. Competências em matéria ambiental. 7.2. 
Princípios do direito ambiental. 7.3. Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal Nº 6.938/81). 
7.3.1. Licenciamento ambiental. 7.3.2. Estudo prévio de impacto ambiental. 7.4. O meio ambiente no espaço urbano. 
8. A proteção jurídica da flora e dos espaços territoriais especialmente protegidos. 8.1. Código Florestal (Lei Federal 
12.651/12). Áreas de preservação permanente. 8.2. Mata Atlântica (Lei Federal 11.428/2006). 8.3. Unidades de 
conservação (Lei Federal 9985/2000). 
9. A Política Nacional de Resíduos Sólidos. Lei Federal 12.305/2010. 
10. A Política Nacional de Saneamento Básico. Lei Federal 11445/07 e Lei Federal 14026/2020 (Novo marco legal 
do saneamento). 
11. Política Nacional das Mudanças climáticas (Lei Federal 12.187/2009). Instrumentos de ação climática e os 
Municípios. 
12. Patrimônio histórico cultural. 12.1.Proteção constitucional do patrimônio cultural (art. 216, CF/88). 12.2. 
Competências. 12.3. Instrumentos jurídicos de proteção do patrimônio cultural. 12.4. Área especial de interesse 
cultural, tombamento e inventário. 
13. Responsabilidade civil pelo Dano Ambiental. 
14. Tutela processual ambiental. Ação Civil Pública. 
15. O exercício do poder de polícia na matéria ambiental. 15.1. Responsabilidade por infrações administrativas. 
15.2. Procedimentos e sanções. 
16. Responsabilidade penal ambiental. 16.1 Parte Geral da Lei 9.605/98. 16.2 Os crimes contra o ordenamento 
urbano e patrimônio cultural. 16.3 Os crimes contra a administração ambiental. 
 
Legislação Municipal 
Lei Orgânica do Município de Jaraguá do Sul. Lei Complementar nº 154/2014 – Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Jaraguá do Sul. 
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 003/2024/PGM 

 
ANEXO 03 

 
EXAMES MÉDICOS PARA EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 

 
 
Procurador Municipal 
- Hemograma 
- Glicemia de jejum 
- TSH 
- ECG com laudo 
- Exame preventivo 
- PSA (homens acima de 45 anos) 
- Teste de visão 
- RX coluna total (2P) 
 
* Outros exames complementares e laudos de saúde especializados poderão ser solicitados no exame 
admissional a critério médico. 
 


